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Art. 1° DESIGNAR a SUBSTITUIÇÃO da servidora, Luciana Santos 
da Silva - Matrícula nº 1300032 pela servidora Julie Anne Santos Cou-
tinho, Matrícula nº 1300039 para constituir COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO do TERMO DE COLABORAÇÃO 005/2022 
referente ao Edital de Chamamento Público nº 004/2022.
PARÁGRAFO ÚNICO: A Comissão terá a seguinte composição:
I – Julie Anne Santos Coutinho, Matrícula nº 1300039;
II – Andrea Cristina Miranda Mello, Matrícula nº 1300033;
III – Emerson Lacerda Alencar, Matrícula nº 1300030.
Art. 2° A Comissão de Monitoramento e Avaliação do TERMO DE CO-
LABORAÇÃO realizará fiscalização, monitoramento, avaliação, inspe-
ções, sempre que possível, com a finalidade de verificar a qualidade 
dos serviços e o atendimento às demais exigências constantes do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos contra-
tados ou cooperados eventualmente envolvidos, determinando que a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, promova o que for necessário à regulari-
zação das falhas ou defeitos observados e encaminhando os aponta-
mentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
Art. 3° COMPETE ESPECIFICAMENTE A COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO:
IX. Exigir o cumprimento integral com base no EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 E NO DECRETO MUNICIPAL 
N°054/2017 dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas Técni-
cas da ABNT, e outras porventura aplicáveis;
X. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especifi-
cado e estipular o prazo para sua retirada;
XI. Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos 
ou qualquer outro funcionário que não correspondam tecnicamente ou 
disciplinarmente às necessidades dos serviços;
XII. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
XIII. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
XIV. Por escrito instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e 
cronograma;
XV. Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias 
que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços 
em relação a terceiros;
XVI. Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à apli-
cação de penalidades contra a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ou mes-
mo à rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO. A conformidade do 
objeto da parceria deverá ser verificada juntamente com o documento 
da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 003/2022 e no DECRETO MUNICIPAL N°054/2017, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso;
Art. 4° O acompanhamento a fiscalização e a gestão da parceira pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da execução do TERMO DE 
COLABORAÇÃO consistem na verificação da conformidade do Objeto 
a que se pretende, dos materiais, técnicas e equipamentos empre-
gados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes do ICTIM, especial-
mente designada, na forma dos Artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 
13.019/2014;
Art. 5° Independentemente da designação da fiscalização da Comis-
são de Monitoramento e Avaliação, poderão ser CONTRATADAS pela 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para 
apoio da mesma, embora a ela subordinados;
Art. 6° A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio 
da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não 
eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previs-
tas no TERMO DE COLABORAÇÃO.
Art. 7° Os servidores que fizerem parte da comissão farão jus ao re-
cebimento de JETON, tendo como referência o valor de R$ 491,20 
(quatrocentos e noventa e um reais e vinte centavos) limitados a R$ 
2.554,24 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e qua-
tro centavos) mensais comprovadas através da lavratura de atas, a 
cada participante, consoante Lei Municipal nº 3.326, de 18 de maio de 
2023 e seus regulamentos. 
Art. 8° Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 05/04/2023.
Maricá, 07 de junho de 2023.
CARLOS ALBERTO DE SENNA COSTA
PRESIDENTE ICTIM
MATRÍCULA 1300038

Art. 3° COMPETE ESPECIFICAMENTE A COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO:
I. Exigir o cumprimento integral com base no EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 003/2022 E NO DECRETO MUNICIPAL N°054/2017 
dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas Técnicas da ABNT, 
e outras porventura aplicáveis;
II. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especifi-
cado e estipular o prazo para sua retirada;
III. Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos 
ou qualquer outro funcionário que não correspondam tecnicamente ou 
disciplinarmente às necessidades dos serviços;
IV. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
V. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
VI. Por escrito instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e 
cronograma;
VII. Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias 
que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços 
em relação a terceiros;
VIII. Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à aplica-
ção de penalidades contra a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ou mesmo 
à rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO. A conformidade do obje-
to da parceria deverá ser verificada juntamente com o documento da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 003/2022 e no DECRETO MUNICIPAL N°054/2017, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso;
Art. 4° O acompanhamento a fiscalização e a gestão da parceira pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da execução do TERMO DE 
COLABORAÇÃO consistem na verificação da conformidade do Objeto 
a que se pretende, dos materiais, técnicas e equipamentos empre-
gados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes do ICTIM, especial-
mente designada, na forma dos Artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 
13.019/2014;
Art. 5° Independentemente da designação da fiscalização da Comis-
são de Monitoramento e Avaliação, poderão ser CONTRATADAS pela 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para 
apoio da mesma, embora a ela subordinados;
Art. 6° A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio 
da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não 
eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previs-
tas no TERMO DE COLABORAÇÃO.
 Art. 7° Os servidores que fizerem parte da comissão farão jus ao re-
cebimento de JETON, tendo como referência o valor de R$ 491,20 
(quatrocentos e noventa e um reais e vinte centavos) limitados a R$ 
2.554,24 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e qua-
tro centavos) mensais comprovadas através da lavratura de atas, a 
cada participante, consoante Lei Municipal nº 3.326, de 18 de maio de 
2023 e seus regulamentos. 
Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 05/04/2023.
Maricá, 07 de junho de 2023.
CARLOS ALBERTO DE SENNA COSTA
PRESIDENTE ICTIM
MATRÍCULA 1300038

PORTARIA Nº 0055/2023
O Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM) de-
signa a substituição de servidor na comissão monitoramento e ava-
liação referente ao Edital de Chamamento Público nº 004/2022 para 
formalização do Termo de Colaboração nº 005/2022 entre o Instituto 
de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM) e Organização 
da Sociedade Civil (OSC).
O PRESIDENTE do Instituto de Ciência Tecnologia e Inovação de Ma-
ricá (ICTIM), no uso das atribuições legais que lhe são previstas na Lei 
Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, no Decreto Federal nº 
9.283, de 7 de fevereiro de 2018, na Lei Municipal nº 2.871, de 19 de 
junho de 2019 e na Lei Complementar nº 325, de 11 de dezembro de 
2020, RESOLVE: 

FISCAL: NILTON HENRIQUE DA SILVA JUNIOR - MAT. 3.300.183
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2023.
Publique-se.
Maricá, em 20 de junho de 2023.
DANIEL FERREIRA DA SILVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

ATO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023
O Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá, no uso de 
suas atribuições, conforme Lei Orgânica e Lei Municipal nº 2.494, de 
26 de novembro de 2013.
CREDENCIA a servidora BRENDA ELIS LIMA DA CUNHA, ASSES-
SOR CHEFE DE SERVIÇO 2, matrícula nº 1300025, para recebimento 
de suprimento de fundos do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção de Maricá referente ao exercício de 2023, devendo ser observa-
dos pela mesma os ditames legais previstos na Legislação em vigor 
que regulam a matéria. 
Maricá, 05 de junho de 2023.
CARLOS ALBERTO DE SENNA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

ATO DE CREDENCIAMENTO N.⁰ 0005/2023.
O Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá, no uso de 
suas atribuições, conforme Lei Orgânica e Lei Municipal nº 2.494, de 
26 de novembro de 2013.
CREDENCIA a servidora JULIE ANNE SANTOS COUTINHO, Asses-
sora, matrícula nº 1300039, para recebimento de suprimento de fun-
dos do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá referente 
ao exercício de 2023, devendo ser observados pela mesma os dita-
mes legais previstos na Legislação em vigor que regulam a matéria.
Maricá, 19 de junho de 2023.
CARLOS ALBERTO DE SENNA COSTA
PRESIDENTE ICTIM
Matrícula 1300038

PORTARIA Nº 0054/2023
O Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM) de-
signa a substituição de servidor na comissão monitoramento e ava-
liação referente ao Edital de Chamamento Público nº 002/2022 para 
formalização do Termo de Colaboração nº 004/2022 entre o Instituto 
de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM) e Organização 
da Sociedade Civil (OSC).
O PRESIDENTE do Instituto de Ciência Tecnologia e Inovação de Ma-
ricá (ICTIM), no uso das atribuições legais que lhe são previstas na Lei 
Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, no Decreto Federal nº 
9.283, de 7 de fevereiro de 2018, na Lei Municipal nº 2.871, de 19 de 
junho de 2019 e na Lei Complementar nº 325, de 11 de dezembro de 
2020, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a SUBSTITUIÇÃO da servidora, Luciana Santos 
da Silva - Matrícula nº 1300032 pela servidora Julie Anne Santos Cou-
tinho, Matrícula nº 1300039 para constituir COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO do TERMO DE COLABORAÇÃO 004/2022 
referente ao Edital de Chamamento Público nº 002/2022.
PARÁGRAFO ÚNICO: A Comissão terá a seguinte composição:
I – Julie Anne Santos Coutinho, Matrícula nº 1300039;
II – Andrea Cristina Miranda Mello, Matrícula nº 1300033;
III – Emerson Lacerda Alencar, Matrícula nº 1300030.
Art. 2° A Comissão de Monitoramento e Avaliação do TERMO DE CO-
LABORAÇÃO realizará fiscalização, monitoramento, avaliação, inspe-
ções, sempre que possível, com a finalidade de verificar a qualidade 
dos serviços e o atendimento às demais exigências constantes do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos contra-
tados ou cooperados eventualmente envolvidos, determinando que a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, promova o que for necessário à regulari-
zação das falhas ou defeitos observados e encaminhando os aponta-
mentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
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RETIFICAÇÃO DO ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01 PARA ENTREVISTA DE HETE-
ROIDENTIFICAÇÃO. Na edição nº 1463 do Jornal Oficial de Maricá, página 33 de 16 de junho de 2023. Em 
virtude de erro material, fica valendo a publicação abaixo, baseada no item 10, do Capítulo III do Edital de 
Abertura do Concurso Público.
ONDE SE LÊ:
ANEXO ÚNICO

CARGO Nº DE INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO
PROFESSOR PESQUISADOR I 409000572 MARCIO DE SOUZA RIBEIRO ÀS 09h

CARGO Nº DE INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO
PROFESSOR PESQUISADOR 
II

409004297 PAULO GEDEÃO BARROSO 
GOMES JUNIOR

ÀS 09h10

CARGO Nº DE INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO
PROFESSOR PESQUISADOR 
III

409002958 VICTOR DE OLIVEIRA FREI-
TAS

ÀS 09h20

LEIA-SE:
CARGO Nº DE INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO
PROFESSOR PESQUISADOR 
II

409004297 PAULO GEDEÃO BARROSO 
GOMES JUNIOR

ÀS 09h

ANEXO ÚNICO – RETIFICADO
CARGO Nº DE INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO
PROFESSOR PESQUISADOR 
III

409002958 VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS ÀS 09h10

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM E ANA CHRISTINA 
NUNES DE CARVALHO ESCRIVÃES.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 2023 QUE TEM COMO OBJETIVO 
A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PROGRAMA 
PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUATROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 
0032/2021, LEI DE INOVAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, LEI FEDERAL 
Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTE A COMPENSAÇÕES FI-
NANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 216/2023
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM E CLAUDIA DOS 
SANTOS RODRIGUES.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 2023 QUE TEM COMO OBJETIVO 
A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PROGRAMA 
PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUATROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 
0032/2021, LEI DE INOVAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, LEI FEDERAL 
Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTE A COMPENSAÇÕES FI-
NANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 217/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

PORTARIA Nº 0060/2023 
Designa Gestor para o Termo de Colaboração entre o Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá 
(ICTIM) e Organização da Sociedade Civil, conforme o Edital de Chamamento Público nº 001/2023
O PRESIDENTE do Instituto de Ciência Tecnologia e Inovação de Maricá-ICTIM, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto 325 de 11 de dezembro de 2019 e do seu Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o servidor Márcio Francisco Campos – Matrícula nº 1300011 como GESTOR do TERMO 
DE COLABORAÇÃO, conforme o Edital de Chamamento Público nº 001/2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 19 de junho de 2023.
CARLOS ALBERTO DE SENNA COSTA
PRESIDENTE ICTIM
MATRÍCULA 1300038

PORTARIA Nº 0061/2023 
DESIGNA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 001/2023 PARA FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O INSTITU-
TO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ (ICTIM) E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL (OSC).
O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Ciência Tecnologia e Inovação de Maricá-ICTIM, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 325 de 11 de dezembro de 2019 e do seu Regimento 
Interno, RESOLVE: 
Art. 1° Designar servidores para constituir COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do TERMO 
DE COLABORAÇÃO referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2023.
I – Luciana Santos da Silva - Matrícula 1300032;
II – Hanna Beatriz Vieira da Silva Ramos – Matrícula 1300006;
III – Emerson Lacerda Alencar - Matrícula 1300030;
IV – Lara Emily Cardoso de Faria – Matricula 1300036.
Art. 2° A Comissão de Monitoramento e Avaliação do TERMO DE COLABORAÇÃO realizará fiscalização, 
monitoramento, avaliação, inspeções, sempre que possível, com a finalidade de verificar a qualidade dos 
serviços e o atendimento às demais exigências constantes do TERMO DE COLABORAÇÃO, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos contratados 
ou cooperados eventualmente envolvidos, determinando que a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, promova o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;
Art. 3° COMPETE ESPECIFICAMENTE A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:
XVII. Exigir o cumprimento integral com base no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 E NO 
DECRETO MUNICIPAL N°054/2017 dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas Técnicas da ABNT, 
e outras porventura aplicáveis;
XVIII. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua 
retirada;
XIX. Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos ou qualquer outro funcionário que 
não correspondam tecnicamente ou disciplinarmente às necessidades dos serviços;
XX. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
XXI. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
XXII. Por escrito instruções sobre as modificações dos serviços que porventura venham a ser feitos, bem 
como as alterações de prazo e cronograma;
XXIII. Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;
XXIV. Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA, ou mesmo à rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO. A conformidade do objeto da 
parceria deverá ser verificada juntamente com o documento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que contenha 
a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 001/2023 e no DECRETO MUNICIPAL N°054/2017, informando as respectivas quantidades e especifi-
cações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
Art. 4° O acompanhamento a fiscalização e a gestão da parceira pela Comissão de Monitoramento e Ava-
liação da execução do TERMO DE COLABORAÇÃO consistem na verificação da conformidade do Objeto 
a que se pretende, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes do ICTIM, especialmente 
designada, na forma dos Artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014;
Art. 5° Independentemente da designação da fiscalização da Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
poderão ser CONTRATADAS pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para 
apoio da mesma, embora a ela subordinados;
Art. 6° A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio da COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previs-
tas no TERMO DE COLABORAÇÃO.
Art. 7° Estabelece aos servidores que fazem parte da Comissão de COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO o recebimento de JETON tendo como referência o valor de R$ 491,20 (quatrocentos e noventa 
e um reais e vinte centavos) limitados a R$ 2.554,24 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
e quatro centavos) mensais comprovadas através da lavratura de atas, a cada participante, consoante Lei 
Municipal nº 3.326, de 18 de maio de 2023 e seus regulamentos. 
Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 19 de junho de 2023.
CARLOS ALBERTO DE SENNA COSTA
PRESIDENTE ICTIM
MATRÍCULA 1300038
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EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E MARINA DE OLIVEIRA MENDONÇA.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 224/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E PRISCILA MORCELLI MONOFORTE.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 225/2023
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E RAFAEL VIANA DA SILVA.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 226/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E JORGE LUIS MOUTINHO LIMA.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 221/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E LUANA JOTHA MATTOS.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 222/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E LUCIANA GONZAGA BITTENCOURT.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 223/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E GISELE SOARES RODRIGUES DO NASCIMEN-
TO.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 218/2023
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E GUSTAVO TAVARES VENTURA.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 219/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E JORGE ANTONIO PAES LOPES.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 220/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038
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Considerando o que aduz o art. 36 da Lei Complementar nº 306, de 
13 de dezembro de 2018 c/c § 1º do art. 16 da Lei Complementar nº 
001 de 09 de maio de 1990 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
Municipais de Maricá), bem como o disposto no item nº 3 do Edital de 
nomeação nº 01, de 29 de maio de 2023 (JOM nº 1456),
RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do art. 16, §1º, da Lei Complementar nº 001/1990, 
fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias corridos, o prazo para pos-
se de CRISTIANE MÁRCIA MACHADO SILVA, candidata aprovada e 
considerada apta para o cargo de Analista de Controle Interno previsto 
Concurso Público nº 001/2022 da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR.
Art. 2º - O prazo para posse do candidato indicado no art. 1º encerra-
-se no dia 30 de julho de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Maricá, RJ, 16 de junho de 2023.
Guthyerre Alves dos Santos
Presidente
500.348
Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
EXTRATO DO TERMO Nº 02 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
N.º 135/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
13847/2021.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ – SOMAR E ARPOADOR SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM COMO OBJETO A PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS SERVIÇOS, 
AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8.666/93, 
NA FORMA DA JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS FLS.2609/2611 DOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13847/2021, PELO 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 20/06/2023 ATÉ 
20/06/2024.
VALOR: O VALOR DO CONTRATO N° 135/2022, PARA O PERÍODO 
DE PRORROGAÇÃO SERÁ DE R$ 51.852.948,42 (CINQUENTA E 
UM MILHÕES, OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, NOVE-
CENTOS E QUARENTA E OITO REAIS, QUARENTA E DOIS CEN-
TAVOS), NOS TERMOS DAS PLANILHAS APENSADAS AOS PRE-
SENTES AUTOS, QUE SE TORNAM PARTE INTEGRANTE DESTE 
TERMO. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. AS DESPESAS PREVISTAS NESTE TER-
MO, CORRERÃO À CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.452.0060.2360;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 449/2023; 450/2023;
PARÁGRAFO SEGUNDO. FICA RESSALVADA A GARANTIA DE RE-
PACTUAÇÃO DOS VALORES A CONTAR DA DATA DESTE TERMO, 
AINDA QUE A CONVENÇÃO COLETIVA REFERENTE A RESPECTI-
VA CATEGORIA VENHA A SER HOMOLOGADA POSTERIORMEN-
TE, RETROAGINDO SEUS EFEITOS FINANCEIROS.
DATA DE ASSINATURA: 14/06/2023
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2023.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO - 
SOMAR

PROC. 20810/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2023 - SRP
Em conformidade com o parecer da diretoria jurídica, parecer da Co-
missão Permanente de Licitação (CPL) e da controladoria interna, au-
torizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE PRE-
GÃO PRESENCIAL N° 16/2023 - SRP, com fulcro da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que tem por objeto Aquisição de Sacos de 
Lixo, adjudicando o objeto em favor das Empresas: ASSEADO CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE LIMPEZA LIMITADA 
CNPJ Nº 22.590.060/0001-44, No valor de R$ 5.848,32(cinco mil, oi-
tocentos  e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos ); ER BAR-
CELOS LTDA CNPJ Nº 40.498.432/0001-99, no valor de R$ 2.508,60 
(Dois mil, quinhentos e oito reais e sessenta centavos); QG.RJ CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Nº 41.691.701/0001-00, no valor de 
R$ 39.766,23(trinta e nove mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
vinte e três centavos); VALTEX DE NITERÓI COMÉRCIO SERVIÇO 
EIRELLI Nº 02.001.594/0001-80, no valor de R$ 545.553,10(quinhen-
tos e quarenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e três reais e dez 
centavos);                    
 Em 19 de junho de 2023.
Rodrigo Fagundes Chagas
Diretor Operacional de Coleta Resíduos e Varrição
Matricula 500.125

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ

EXTRATO Nº 45/2023
TERMO DE HOMOLOGO E RATIFICO
ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 181/2023
PARTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - 
ISSM, CNPJ Nº 39.511.530/0001-30 E SERVIDORES DO ISSM.
DO OBJETO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS PARA OS SERVIDORES: 
JANETE CELANO VALLADÃO, CPF Nº 668.***.***-**, CARLOS JOSÉ 
DA COSTA AZEVEDO, CPF Nº 004.***.***-** E DANIEL DE AZEVEDO 
PEREIRA, CPF Nº 167. ***. ***-**,
, QUE IRÃO PARTICIPAR DO XVI CONGRESSO DA APREMERJ;
VALOR: R$ 5.658,62 (CINCO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E 
OITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS);
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NOS TERMOS DOS ART. 1º E 2º, DO 
DECRETO MUNICIPAL 86/2001 E ANEXOS I E II DO DECRETO 
042/2009 CUJOS VALORES FORAM ATUALIZADOS PELO DECRE-
TO 895/2022;
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2023
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2023.
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
JANETE CELANO VALLADÃO
PRESIDENTE

ERRATA
Errata: Extrato nº 43/2023
No Extrato nº 043/2023, publicado no Jornal Oficial de Maricá – JOM, 
Edição nº 1495 de 05 de junho de 2023, faça-se a seguinte correção:
Onde se lê:
DO OBJETO: RENOVAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
DOS SERVIDORES E CONSELHEIROS, ALAN CHRISTI VIEIRA 
ROCHA, CPF Nº 053. ***. ***-**, ALINE SIMONASSI DOS SANTOS 
FREITAS, CPF Nº 079. ***. ***-**, GABRIELA XAVIER DE OLIVEIRA, 
CPF Nº 118.***.***-**, DOUGLAS FERNANDES, CPF Nº028.***.***-**, 
MARCUS VINICIUS SOUZA DA SILVEIRA, CPF Nº 111.***.***-** E VI-
NICIUS MORO DA MATA, CPF Nº 083. ***.***-**.
Leia-se:
DO OBJETO: RENOVAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
DOS SERVIDORES E CONSELHEIROS, JANETE CELANO VALLA-
DÃO, CPF Nº 668. ***. ***-**, ALAN CHRISTI VIEIRA ROCHA, CPF Nº 
053. ***. ***-**, ALINE SIMONASSI DOS SANTOS FREITAS, CPF Nº 
079. ***.***-**, GABRIELA XAVIER DE OLIVEIRA, CPF Nº 118. ***. ***-
**, DOUGLAS FERNANDES, CPF Nº028. ***. ***-**, MARCUS VINI-
CIUS SOUZA DA SILVEIRA, CPF Nº 111.***.***-** E VINICIUS MORO 
DA MATA, CPF Nº 083. ***.***-**.
Maricá, 20 de junho de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

PORTARIA nº 33, DE 16 DE JUNHO DE 2023.
PRORROGA PRAZO PARA POSSE DE SERVIDORA PÚBLICA DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – 
SOMAR.
O Presidente da a Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Ma-
ricá - SOMAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 137, I, da Lei Orgânica do Município e considerando o disposto 
no inciso XXVIII do art. 8º, da Lei Complementar nº 306, de 13 de 
dezembro de 2018.
Considerando que a Administração Pública se rege pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, “caput”, da Constituição da República,
Considerando o Edital de nomeação nº 01, de 29 de maio de 2023 
(JOM nº 1456, 29 de maio de 2023 p.39) e a convocação para pos-
se no serviço público de candidata aprovada no Concurso Público nº 
001/2022 da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ – SOMAR,
Considerando o requerimento formulado nos autos do Processo Ad-
ministrativo nº 12.123/2023 pela candidata CRISTIANE MÁRCIA MA-
CHADO SILVA, pretendendo a prorrogação do prazo de posse por 30 
(trinta dias),
Considerando a tempestividade do requerimento, datado e protocola-
do em 14 de junho de 2023,
Considerando que a candidata apresentou os documentos para posse 
e atestado de aptidão física,

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E RAFAELA GOMES CORREA.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 227/2023
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E RENATA AQUINO DA SILVA.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 228/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12123/2022
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM E THIAGO SILVA FRAUCHES.
OBJETO: PROJETO DE ORIENTAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
2023 QUE TEM COMO OBJETIVO A INSTRUÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
VALOR TOTAL: R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, E QUA-
TROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 2872/2019, PORTARIAS ICTIM 
N.O 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 E 0032/2021, LEI DE INO-
VAÇÃO MUNICIPAL DE MARICÁ Nº 325 DE DEZEMBRO DE 2019, 
LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 
13.243/2016.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2414 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.20
ORIGEM DO RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTE A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORA-
ÇÃO DE RECURSOS NATURAIS.
NOTA DE EMPENHO: 229/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023
CARLOS ALBERTO DE SENNA DA COSTA
PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300038


